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REMUNERAÇÃO COMPLEMENTAR 

INSUFICIENTE! 

O SINERGIA continua a defender que a resolução sobre a remuneração 

complementar aprovada pelo Governo Regional dos Açores, está aquém do 

que realmente o SINERGIA e os trabalhadores da EDA pretendem. 

De facto, uma vez mais fomos descriminados relativamente à remuneração 

complementar, comparando com outras empresas do Sector Publico 

Empresarial Regional. 

Iremos continuar a lutar para que a remuneração complementar relativa ao 

ano 2014, seja paga também aos trabalhadores da EDA. 

Após reuniões com a Comissão Executiva da EDA, lideres parlamentares e 

com o Governo Regional dos Açores, é nosso entendimento que existem 

matérias que continuamos a defender como essenciais para repor a justiça 

salarial como é o caso do descongelamento das Bases de Remuneração e 

das Antiguidades. O SINERGIA continua atento e não descora a possibilidade 

de todos os trabalhadores da EDA virem a receber as mesmas aquando do fim 

dos congelamentos ao abrigo do OE. 

Continuamos a defender em sede de negociações o pagamento do prémio de 

condução no valor de 25€, assim como as passagens de nível 6 para nível 5, 

como forma de contribuir para uma melhor justiça social na EDA. 

O seguro de saúde em vigor, foi desde há muito tempo uma reivindicação do 

SINERGIA, que a C.E. da EDA atendeu e bem como forma de aumentar e 

melhorar os plafons do trabalhador, cônjuge e filhos – tentamos aqui também 

incluir os reformados, mas não foi possível nesta primeira fase. 

Por último convém esclarecer que a Dispensa Especial para quem trabalha em 

regime de turnos o seguinte: Aos trabalhadores em regime de turnos de 

laboração descontinua e de horário normal, ambos conjugados com o regime 

de disponibilidade, serão atribuídos, reportados a 2014 e com gozo em limite 

no primeiro semestre de 2015, desde que por razões de serviço devidamente 

justificadas, 6 dias de dispensa especial. Estes dias serão acordados entre  

empresa e trabalhador. 

O SINERGIA continuará a trabalhar com todas as Estruturas Sindicais e 

Comissão de Trabalhadores da EDA que assim entendam, com vista a 

assegurar uma melhor e mais forte defesa dos nossos associados e 

trabalhadores em geral. 

A defesa dos trabalhadores da EDA está sempre na linha da frente ! 

2015-02-19 
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          www.facebook.com/ 
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